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REQUERIMENTO N.° 008/2017 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna  

 

 

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após 

ouvido o douto Plenário, para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando seus préstimos, junto à Secretaria competente, no sentido de 

informar a esta Edilidade, informações sobre o PROUNI Municipal conforme lista 

abaixo: 

 

 Qual a forma de pontuação para classificar o aluno? 

 

 Por qual motivo foi solicitado documentação sobre a condição de moradia do 

aluno, se esta informação não constava no edital? 

 

 Por qual motivo foi obrigado à entrega de uma declaração de isenção de 

imposto de renda, sendo que este quesito não estava no edital?  

 

 Por qual motivo as inscrições do PROUNI foram presenciais sendo que o 

município tem sobre seu domínio um programa que garantia a lisura e 

transparência do processo? 

 

 Por qual motivo alunos não conseguiram atualizar informações do cartão 

cidadão na semana do processo seletivo, sendo que este é um dos requisitos 

para comprovação de grupo familiar? 

 

 As visitas foram realizadas em todas as residências? Pois pessoas que moram 

em condomínio não têm seu endereço individualizado e a única forma de 

garantir a lisura é de forma presencial. 

 

 Qual secretaria é responsável pelo PROUNI MUNICIPAL? 
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REQUERIMENTO N.° 008/2017 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Sabendo da importância das bolsas de estudo para os alunos de 

nossa cidade, muito me preocupa o processo de avaliação. 

O edital não esclareceu a forma de pontuação para classificação dos 

alunos, deixando algumas duvidas pertinentes mencionados acima.  

Como sempre soube da lisura e transparência que sempre existiu no 

processo gostaria de sanar algumas dúvidas para não ficar nada sem esclarecimento.  

Gabinete do Vereador David Hilário Neto, 07 de fevereiro de 2017 

As.) VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Casa de Leis, em 

Sessão Ordinária de 14 de fevereiro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 15 de fevereiro de 2017. 

 

 

 
VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

Presidente 
 

 


